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EDITAL No 004/2021-PFS 

CERTIDÃO  

Certifico que o presente Edital foi 
afixado em quadro ao lado da 
secretaria do PFS e publicado no 
site http://www.pfs.uem.br, no dia 
03/02/2021.  

Martha A. Henrique. 

Secretária 

O Prof. Dr. Sidney Barnabé Peres, coordenador 
do programa de pós-graduação em Ciências 
Fisiológicas, em uso das suas atribuições legais e 
estatutárias,  

Em cumprimento aos Editais no 025/2020-PFS, 002/2021-PFS e 003/2021-
PFS, Processo seletivo para o curso de mestrado do Programa de Pós-Graduação em 
Ciências Fisiológicas, turma 2021,  

 

TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA PROVA ESCRITA: 

 

1o - Foram APROVADOS na prova escrita (primeira etapa) os candidatos nominados na tabela a 
seguir, que deverão atender a entrevista (segunda etapa) por via remota através do aplicativo Google 
Meet (link: meet.google.com/ycb-vfvo-wtw) no dia 08 de fevereiro de 2021 (segunda-feira), 
obedecendo o horário estabelecido na tabela abaixo: 

CANDIDATOS APROVADOS NA 
PROVA ESCRITA 

HORÁRIO DA ENTREVISTA 

Ana Carina Fazzio Soares da Silva  8:30 
Carlos Gustavo Garcia Martinelli 9:00 
Filipe Lima dos Santos 9:30 
Matheus dos Santos Caroni 10:00 
Nathalia Cristine Santos Messias Chiquito 10:30 
Andrea Giordani Barranco 11:00 
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2o - Os candidatos que não participarem da entrevista estarão automaticamente desclassificados do 
processo de seleção.  

 

3o - Os candidatos não aprovados na prova escrita poderão retirar os documentos apresentados no ato 
da inscrição na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas, no prazo máximo 
de 60 dias. Após esse período, os documentos serão descartados.  

 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

Maringá́, 03 de fevereiro de 2021.  

 

 

 

Sidney Barnabé Peres, 

Coordenador do PFS 


